
Os montantes do incentivo financeiro para a manutenção das unidades móveis e Centrais 

de Regulação das Urgências, efetivamente implementadas pelo Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU 192), estão definidos na Portaria GM/MS nº 958, de 17 de 

julho de 2023. Segue no quadro abaixo os valores previstos de repasses mensais:  

TIPO PORTE_POPULACIONAL HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO 

UNIDADE DE SUPORTE BÁSICO - USB - R$ 17.062,50 R$ 11.432,20 

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO -USA - R$ 50.050,00 R$ 12.637,30 

MOTOLÂNCIA - R$ 9.100,00 - 

AMBULANCHA - R$ 58.500,00 R$ 39.000,00 

AEROMÉDICO - R$ 50.050,00 R$ 12.637,30 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU Até 350.000 R$ 54.600,00 R$ 13.786,50 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 351.000 a 700.000 R$ 89.180,00 R$ 22.517,95 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 701.000 a 1.500.000 R$ 116.480,00 R$ 29.411,20 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 1.500.001 a 2.000.000 R$ 143.780,00 R$ 36.304,45 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 2.000.001 a 2.500.000 R$ 171.080,00 R$ 43.197,70 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 2.500.001 a 3.000.000 R$ 198.380,00 R$ 50.090,95 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 3.000.001 a 3.750.000 R$ 225.680,00 R$ 56.984,20 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 3.750.001 a 4.500.000 R$ 252.980,00 R$ 63.877,45 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 4.500.001 a 5.250.000 R$ 280.280,00 R$ 70.770,70 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 5.250.001 a 6.000.000 R$ 307.580,00 R$ 77.664,00 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 6.000.001 a 7.000.000 R$ 334.880,00 R$ 84.557,20 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 7.000.001 a 8.000.000 R$ 362.180,00 R$ 91.450,45 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 8.000.001 a 9.000.000 R$ 389.480,00 R$ 98.343,70 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU 9.000.001 a 10.000.000 R$ 416.780,00 R$ 105.236,95 

CENTRAL DE REGULAÇÃO ÀS URGÊNCIAS - CRU Acima de 10.000.001 R$ 444.080,00 R$ 112.130,20 

 

O incentivo financeiro é acrescido de 30% (trinta por cento) para custeio das Centrais de 
Regulação das Urgências e Bases Descentralizadas situadas na região da Amazônia Legal. 
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